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PREFEITURA MUNICIPAL
AGUDOS

LEI N° J.27~ II I' I~ III' MARCO III' 2.002

•Alft.'rd dispositivos da Lei n° 2.397 de 09 d e junho de
1.9()2. c dá nutras prnvid ências".
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.IOS.: CARLOS Oe 1"1\VIANJ. Prefeito Municipal de A~udus.
Es ta do de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou c ele sanciona c promulga a seguinte lei:

Art . ... -Dá nova rcdação ao Inc iso 111 do art. I" da Lei n" 2.397 de
09 de junho de 1.992:

Art . 1(> - mantido

III - qu e tenham adquirido personalidade jurídica c
esteja cm pleno funciunam ento há mai s de um ano;

Art. 2" - Acrescenta Inciso VI ao art. P' da Lei n° 2.397 de OlJ de
junho de 1.992. com a seguinte rcdoção:

VI - q ue este jam regist rados no Conse lho Municipal d e
Assistênc ia Socia l de A~udos.

Art . 3" - Esta Lei entrará cm vigor na data de sua publicação.
ficando revogados os dispositivos cm contrário da l.ci n° 2.397 de 09 de junho de 1.1)92.




